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LEIS 
 

LEI ORDINÁRIA Nº 3.149, DE 22 DE SETEMBRO 2023. 

 

DISPÕE SOBRE A COMPLEMENTAÇÃO DO PISO SALARIAL NACIONAL DO 

ENFERMEIRO, AUXILIAR DE ENFERMAGEM E TÉCNICO DE ENFERMAGEM 

A QUE SE REFERE A LEI FEDERAL N° 14.434,  DE AGOSTO DE 2022 E 

EMENDA CONSTITUCIONAL 127,  DE 22 DE DEZEMBRO DE 2022 E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS.  

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SOUSA ,  Senhor  FÁBIO TYRONE BRAGA DE OLIVEIRA ,  no  uso  de suas 

at r ibu ições lega is e  const it uc iona is,  faz sa ber  que a Câmara Munic ipa l de Sousa aprovou,  e ,  ele ,  sanc io na a segu int e 

le i:  

 

Art.  1º .  F ixa o  va lo r  mín imo  de venc imentos dos Cargos de Enfer meiro ,  Auxi liar  de E nfermagem e Técnico  de 

Enfer magem do  Munic íp io  de Sousa, confo r me ANEXO I ,  TABELA I  da present e le i.  

 

Parágrafo único .  Em se const at ando venc imento infer io r  ao est abe lec ido  na TABELA I  do ANEXO I  da presente 

le i,  para os servidores menc io nados no  caput  dest e art igo , est es deverão  ser pagos na fo r ma de acrésc imo ,  com a  

deno minação  de complementação ,  em at end imento a Le i Federa l N° 14.434,  de 04 de agosto de 2022.  

 

Art.  2º .  Para a lcance dos  va lo res re fer idos na TABELA I  do  ANEXO I  da presente le i,  deverão  inc id ir  o  

venc imento  base est abe lec ido  em le i,  somado  as vantagens e incent ivos pecuniár ios de natureza fixa,  gera l e  

per manente  dos Enfer meiros,  Auxi l iar  de Enfer magem e Técnicos de Enfer magem.  

 

Art.  3º .  A implementação  do pagamento da difer ença resu lt ant e do Piso  Salar ia l Nac io na l,  deverá ocorrer na 

ext ensão  do  quanto disponib il izado  pe lo  Orçament o  da União ,  a  t ít u lo  de ass ist ênc ia finance ira co mplementar ,  

confo rme d ispos ição  da Emenda Const it uc iona l Nº  127, de 22 de dezembro  de 2022,  que alt erou dispos it ivos da 

Const it uição  Federa l e  dos Ato  das Disposições Const it uc iona is Trans itó r ias para est abe lecer  que compete à União  

prest ar ass ist ênc ia finance ira co mplementar  aos Est ados,  ao Dist r it o  Federa l e  aos Munic íp io s e às ent idades  

f ilant rópicas.  

 

Parágrafo único .  Não  será exig íve l o  pagamento da complementação  do  Piso  Salar ia l Nac io na l de finidos na Lei  

Nº  7.498,  de 25 de junho de 1986 ,  se  houver  ind isponib il idade ou insu f ic iênc ia de repasses da ass ist ênc ia finance ira  

complementar  me nc io nada no  caput  deste art igo .  

 

Art .  4º .  Quanto  aos exerc íc ios finance iros futuros,  fica o  Poder Execut ivo  auto r izado ,  com base no  quanto  

d isponib i l izado  pe lo  orçamento da União , aplicar  a  complementação  at é o  va lo r  do  Piso  Salar ia l Nac io na l que,  po r 

ventura,  venha a ser  co rr ig ido  e ou atualizado .  

 

Parágrafo Único .  A co mplementação  dos va lo res do Piso  Salar ia l Nac io na l,  o r iundos de repasse  do  Governo 

Federa l serão  t ransfer idos na moda l idade  fundo  a fundo  pe lo  Fundo  Nac iona l de Saúde -  FNS ao  Fundo  de Saúde  do 

Munic íp io .  

 

Art.  5º .  As despesas decorrentes da execução  da presente Le i,  co rrerão  por conta de dotações própr ias  

cons ignadas no  o rçamento  vigente,  ficando  o Poder  Execut ivo  Munic ipa l autor izado  a proceder  com os ajust amentos 

que se fizerem necessár ios  no  orçamento,  inc lus ive,  sup lementa - lo .  

 

Parágrafo Único .  O Poder  Execut ivo ,  observadas as d isposições da Le i Nº  4.320/1964 e da Le i Co mplementar  Nº 

101/2000,  poderá proceder  com as a lt er ações no  Orçamento  Anua l,  aprovado  através de Le i Munic ipa l,  med iant e 

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%207.498-1986?OpenDocument
http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%207.498-1986?OpenDocument
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aber tura de créditos sup lementares e ad ic iona is espec ia is  no  va lo r  su fic ient e a implementação  e pagamento do  Piso  

Sa lar ia l Nac io na l dos Enfer meiros,  Auxi l iares de Enfer magem e Técnicos de Enfer magem do  Munic íp io  de Sousa.  

Ut il izando -se,  para t anto,  das cons ignações e class i ficações per t inentes.  

 

Art.  6º .  Est a Le i ent ra em vigor  na dat a de sua publ icação ,  ret roagindo  os seus e fe itos a 01 de Maio  de 2023.  

Revogando -se as d ispos ições em cont rár io .  

 

Gabinete do Prefeito Constitucional do Município de Sousa – Estado da Paraíba, 22 de setembro de 2023. 

 

 
FÁBIO TYRONE BRAGA DE OLIVEIRA 

Prefeito Municipal 

 

Lei originária do autógrafo nº 076/2023, ao Projeto de Lei Ordinária nº 038/2023, de autoria do Poder Executivo Municipal. 

 

 

 

LEI ORDINÁRIA Nº 3.149, DE 22 DE SETEMBRO DE 2023 

 

 

ANEXO I 

 

 

TABELA I 

 

 

FUNÇAO 44 HORAS 40 HORAS 36 HORAS 
30 

HORAS 

20 

HORAS 

ENFERMEIRO R$ 4.750,00 R$ 4.318,18 R$ 3.886,36 R$ 3.238,64 R$ 2.159,09 

AUXILIAR DE 

ENFERMAGEM 
R$ 2.375,00 R$ 2.159,09 R$ 1.943,18 R$ 1.619,32 R$ 1.079,54 

TÉCNICO DE 

ENFERMAGEM 
R$ 3.325,00 R$ 3.022,72 R$ 2.720,45 R$ 2.267,04 R$ 1.511,36 

 

Gabinete do Prefeito Constitucional do Município de Sousa – Estado da Paraíba, 22 de setembro de 2023. 
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FÁBIO TYRONE BRAGA DE OLIVEIRA 

Prefeito Municipal 

 

 

Lei originária do autógrafo nº 076/2023, ao Projeto de Lei Ordinária nº 038/2023, de autoria do Poder Executivo Municipal. 

 

LEI COMPLEMENTAR Nº 211 DE 22 DE SETEMBRO DE 2023. 

 

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL,  A TRANSFORMAR O 

CARGO DE AUXILIAR DE ENFERMAGEM EM TÉCNICO EM 

ENFERMAGEM E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.  

 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SOUSA ,  Senhor  FÁBIO TYRONE BRAGA DE OLIVEIRA ,  no  uso  de suas 

at r ibu ições lega is e  const it uc iona is,  faz saber  que a Câmara Munic ipa l de Sousa aprovou,  e ,  ele ,  sanc io na a segu int e 

le i:  

 

Art.  1º .  F ica poss ib i l it ado  a t ransfo r mação  do  cargo  de Auxi l iar  de Enfer magem,  const ante do  Quadro  de 

Carre iras do  Poder Execut ivo ,  para o cargo  de Técnico  em Enfer magem.  

§ 1º .  Proced ida a t ransfo r mação  do cargo a que alude o caput dest e art igo  será promovido  o enquadramento e o 

provimento, que se dará med iante no meação  dos servidores já  int egrantes da Admin ist ração  Pública Munic ipa l para  

o  Cargo de Técnico  em enfer magem;  

§ 2º .  É  cond ição  prévia e obr igató r ia para o alcance da t ransfo r mação  e,  por consequênc ia,  o  enquadramento e a 

no meação  para o  Cargo  de Técnico  em Enfer magem,  que o  servidor  já  int egrante da Ad min ist ração  Pública 

Munic ipa l,  invest ido  no  Cargo  de Auxi l iar  de Enfer magem,  ha ja conc lu ído  o  Curso  Técnico  co rrespondente e t enha  

obt ido  o  reg ist ro no  Conse lho  Reg iona l de Enfer magem – COREN/PB.  

§ 3º .  A invest idura no  Cargo  de Técnico  em Enfer magem para a que les que não  int egram o  Quadro  de Cargos da 

Admin ist ração  Pública Munic ipa l,  dever á ser  e fetuada,  obr igato r iamente,  at ravés  de concurso  público  na fo r ma da  

le i.  

 

Art.  2º .  Caso  o servidor  no  exerc íc io  do  cargo  de Auxi l iar  de Enfer magem opte pelo  ingresso  no  cargo de 

Técnico  de Enfer magem,  deverá requer er ,  admin ist rat ivamente,  no  prazo  de at é 90 (noventa)  dias,  a  par t ir  da  

publ icação  dest a le i.  

 

Art.  3º .  O enquadramento e nomeação  do servidor  no cargo  de Técnico  de Enfer magem nos t ermos dispostos 

no  § 2º do  Art .  1º dest a le i,  será rea lizado  de fo r ma graduada,  à med ida em que o servidor  int egrante da Admin ist ração  

Públ ica fo r  preenchendo  os requis it o s e med iante prévio  requer imento do  int eressado .  

 

Parágrafo único .  Com o  requer imento,  o  servidor  int eressado  d everá d isponibi l izar ,  imed iat amente,  o s 

comprovantes das cond ições est abe lec idas no  § 2º do  Art .  1º dest a le i,  sob pena de indefer imento .  
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Art.  4º .  Os Auxi l iares de Enfer magem t ransfo r mados,  passarão  a receber  o  va lo r  do  venc imento base  

co rrespondente ao do Técnico  de Enfer magem,  de aco rdo com o Plano  de Carreiras,  Cargos e Salár ios do Munic íp io  

de Sousa.  

 

Art.  5º .  F ica autor izado  ao  Poder Execut ivo ,  promo ver  as a lt erações na Est rutura Adminis t rat iva do  Munic íp io ,  

vincu lada à Secret ar ia  de Saúde do Munic íp io ,  com vist a a  acrescentar a  quant idade de cargos,  por decorrênc ia das 

t ransfo rmações do cargo  de Auxil iar  de Enfer magem para Técnico  de Enfer magem,  no  quadro de carreiras dos 

servidores e fet ivos do Poder Execut ivo .  

 

Art.  6º .  As despesas decorrentes da execução  da presente Le i Co mplementar,  correrão  por conta de dotações 

própr ias cons ignadas no  orçamento vigente,  ficando  o Poder Execut ivo  Munic ipa l auto r izado  a proceder  com os 

a just amentos que se fizerem necessár ios no  orçamento,  inc lus ive,  sup lementa - lo .  

 

Art.  7º .  Est a Lei ent ra em vigor  na dat a de sua publ icação .  

 

Art.  8º .  Revogam-se as d ispos ições em cont rár io .  

 

Gabinete do Prefeito Constitucional do Município de Sousa – Estado da Paraíba, 22 de setembro de 2023. 

 
FÁBIO TYRONE BRAGA DE OLIVEIRA 

Prefeito Municipal 

 

 

 

Lei originária do autografo nº 005/2023, ao Projeto de Lei Complementar nº 010/2023, de autoria do Poder Executivo Municipal. 

 

 

LEI ORDINÁRIA Nº 3.150, DE 22 DE SETEMBRO 2023. 

 

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A ABRIR CRÉDITO ESPECIAL 

PARA FINS QUE ESPECIFICA. 

 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SOUSA ,  Senhor  FÁBIO TYRONE BRAGA DE OLIVEIRA ,  no  uso  de suas 

at r ibu ições lega is e  const it uc iona is,  faz saber  que a Câmara Munic ipa l de Sousa aprovou,  e ,  ele ,  sanc io na a segu int e 

le i:  

 

Art. 1º Fica aberto no orçamento vigente o crédito especial no valor de R$ 2.800.000,00 (dois milhões e oitocentos mil reais), destinado a 

Implantação Manutenção do Piso da Enfermagem – Atenção Básica, Implantação Manutenção do Piso da Enfermagem – Média e Alta 

Complexidade conforme dotação orçamentária abaixo especificadas: 

22.701 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE  

103011004.2163 Implantação e Manutenção do Piso da Enfermagem – Atenção Básica  

1605.0000 Assistência financeira da União destinada à complementação ao 

pagamento dos pisos salariais para profissionais da enfermagem 

 

3190.11 Vencimentos e Vantagens Fixas 1.026.000,00 
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3390.93 Indenizações e Restituições 50.000,00 

103021004.2164 Implantação e Manutenção do Piso da Enfermagem – Média e Alta 

Complexidade 

 

1605.0000 Assistência financeira da União destinada à complementação ao 

pagamento dos pisos salariais para profissionais da enfermagem 

 

3190.11 Vencimentos e Vantagens Fixas 1.674.000,00 

3390.93 Indenizações e Restituições 50.000,00 

 TOTAL GERAL 2.800.000,00 

 

Art. 2º. Para cobertura deste crédito, de que trata o art. 1º, fica o Poder Executivo Municipal igualmente autorizado a utilizar os recursos indicados 

no inciso III do Parágrafo 1º do art. 43 da Lei Federal nº 4.320/64 de 17 de março de 1964. 

Art. 3º. Esta Lei entrara em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  

 

Gabinete do Prefeito Constitucional do Município de Sousa – Estado da Paraíba, 22 de setembro de 2023. 

 

 
FÁBIO TYRONE BRAGA DE OLIVEIRA 

Prefeito Municipal 

 

Lei originária do autógrafo nº 078/2023, ao Projeto de Lei Ordinária nº 042/2023, de autoria do Poder Executivo Municipal. 

 

 


